
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 10 DISTRITO NAVAL

ATESTADO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No exercício da função de Ordenador de Despesa, nos termos do § 1º do art. 80 do
Decreto-Lei 200/67 e dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1988, e ainda do inciso II do art.
16 e do inciso IV do art. 37, ambos da Lei Complementar 101/00,  declaro, para os devidos
fins e sob as penas da lei,  inclusive criminais,  que a despesa que se pretende realizar –
objeto, valor e rubricas orçamentárias acima – é compatível com o Plano Plurianual – PPA,
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com a Lei Orçamentária Anual – LOA, havendo
previsão de recursos orçamentários  para adimplir a obrigação

Rio de Janeiro, RJ, em _____ de __________ de 2024.

_____________________________________
ANDERSON SOARES SILVA

Capitão de Mar e Guerra (IM)
Ordenador de Despesa
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